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FACULDADE DE DIREITO DO VALE DO RIO DOCE
Reconhecida pelo Decreto n. 74.922 de 21/11/1974

PORTARIA Nº 6, DE 18 DE OUTUBRO 2010.

Institui a obrigatoriedade de identificação por meio de cartão eletrônico para o acesso às dependências físicas da Faculdade e regulamenta o uso desse instrumento.


O Diretor da Faculdade de Direito do Vale do Rio Doce (FADIVALE), no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º do Regimento Escolar, RESOLVE:


Art. 1º. Fica instituído a partir desta data, em caráter definitivo, o sistema de identificação eletrônica para o acesso às dependências físicas da Faculdade, como pré-requisito imprescindível e obrigatório de ingresso para os discentes, convidados e terceiros.


Art. 2º. Não serão consideradas quaisquer hipóteses, justificativas ou exceções em caso de não-porte do respectivo cartão eletrônico por quem, obrigatoriamente, deveria apresentá-lo.


Art. 3º. O discente que não observar a presente Portaria assumirá, automaticamente, os ônus, inclusive acadêmicos e financeiros, daí decorrentes, sobretudo quanto ao atendimento do percentual mínimo de frequência exigido, perda de avaliações e consequente requerimento de segunda chamada, entre outros.


Art. 4º. Havendo desrespeito, resistência ou qualquer outro comportamento inadequado por aquele que desatender estas determinações, será aplicado ao caso o disposto no Regimento Escolar.


Art. 5º. A perda ou extravio do cartão de identificação importará na automática confecção de uma segunda via, devendo o discente assumir os ônus financeiros daí decorrentes.


Art. 6º. Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos conforme deliberação da Direção Acadêmica da Fadivale.


Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Publique-se no site da Faculdade e em seus quadros de aviso.


Dê-se amplo conhecimento aos professores, funcionários, representantes de classe e ao Diretório Acadêmico Alberto Deodato.

Gov. Valadares, 18 de outubro de 2010.

Alcyr Nascimento

Diretor da Fadivale
